
PASSIVO 

CIRCULANTE E REALIZÁVEL A 
LONGO PRAZO 
Captações no Mercado Aberto 
Carteira Própria 
Carteira Terceiros 

Obrigações por Empréstimos 
Empréstimos no País Outras Instituições 

Outras Obrigações 
Fiscais e Previdenciárias 
Negociação e Intermediação de Valores 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital 
- De Domiciliado no País 
Correção Monetária do Capital 
Reservas de Capital 
Reservas de Lucros 
Lucros ou Prejuízos Acumulados 

TOTAL DO PASSIVO 
	

2444 1117 25,122,ffl 

1 9  semes- 1 9  semes- 

	

tre 88 	tre 89 
Em milhões Em milha- 

Cz$ res NCz$  
RECEITAS OPERACIONAIS 	 175.107 1.884.397 
Rendas de Operações de Crédito 	 7 	104 
Rendas de Aplic. Interfinanc. de Liquidez 	53.324 	561.462 
Rendas de Títulos e Valores Mobiliários 	116.379 1.203.749 
Resultado de Transações com Tfts. e 

Vals. Mobiliários 	 4.626 	115.786 
Rendas de Prestação de Serviços 	 212 	3.180 
Rendas de Participação em Coligadas e 

Controladas 	 - 	- 
Reversão de Provisões 	 547 	103 
Outras Receitas Operacionais 	 12 	13 

DESPESAS OPERACIONAIS 	 171.275 1.847.516  
Despesas de Captação 	 168.942 1.767.646 
Despesas de Obrigações p/Empréstimos/ 
Repasses do País 	 307 	15.824 

Resultado de Transações com Títs. e 
Vals. Mobiliários 	 1.309 	48.886 

Despesas de Participações com Coligadas 
e Controladas 	 194 	778 

Despesas de Honorários - Diretoria e Conselho 
de Administr. 	 1 	25 

Despesas de Pessoal - Proventos, 
Benefícios, Treinamento e Encargos 
Sociais 	 26 

	525 
Outras Despesas Administrativas 	• 	91 

	1.110 
Aprovisionamento e Ajustes Patrimoniais 	376 

	11.311 
Outras Despesas Operacionais 	 29 

	1.411  
RESULTADO OPERACIONAL 	' 	3.832 

	36.881 
RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 	 8 

	9 
RESULTADO DE CORREÇÃO MONETÁRIA 	(3.423) (34.007) 
RESULTADO DO EXERCÍCIO ANTES DO 
IMPOSTO DE RENDA 	 - 	2.883 

IMPOSTO DE RENDA 	 - 	865 
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO/ 

SEMESTRE 	 4:17 	2.018  

ATIVO 

1 9  semes- 1 9  semes- 

	

tre 88 	tre 89 
Em milhões Em milha- 

Cz$ res NCz$  
CIRCULANTE E REALIZÁVEL A 
LONGO PRAZO 
	 242.635 2.410.961  

Aplicações Intert. de Liquidez 
Disponível 

Aplicações no Mercado Aberto 
	 57.109 	205.730 

	

57.109 	205.730 

	

8 	194 

183.485 2.101.910 Títulos e Valores Mobiliários 

	

6.924 	45.100 Carteira Própria 	
(5.448) Provisão para Desvalorização Títs. Livres 	

176.6

- 

49 2.043.344 Vinculados a Compromissos de Recompra 	
- . 	24.652 Vinculados a Negociação e Interm. Valores 	
(88) 	(5.738) (Provisão para Desvalorização) 	

2.033 	103.127 Outros Créditos 

	

2 	20 Rendas a Receber 

	

1.844 	83.278 Negociação e Interm. de Valores 	
187 	19.829 Diversos 

	

1 	2 Créditos de Liquidação Duvidosa 	
(1) 	(2) (Provisão p/Outros Créditos Liq. Duvidosa) 

PERMANENTE 	 1.482 	9,887  
Investimentos 	 1.422 	9.415 
Participações em Coligadas e Cont, do País 	1.129 	6.949 

Outros Investimentos 	 293 	2.466 
Imobilizado de Uso 	 56 	451 
Imóveis de Uso 	 10 	86 :. 
Outras Imobilizações 	 100 . 	888 1  
(Depreciação Acumulada) 	 (54) 	(523) 

Diferido 	 4 	21 
Gastos de Organização e Expansão 	13 	110 
(Amortização Acumulada) 	 (9) 	(89) 

TOTAL DO ATIVO 
	

244.117 2.420.848  

1 2  semes- 
tre 88 

Em milhões 
Cz$ 

1 2  semes- 
tre 89 

Em milha- 
res NCz$  

236.403 2.348.279  
233.417 2.255.490 
175.841 2.049.760 

	

57.576 	205.730 

	

2.800 	13.835 

	

2.800 	13.835 

	

185 	78.954 

	

8 	2.893 

	

177 	76.061 

	

7.714 	72.569  

	

2.800 	2.800 

	

a 800 	a 800 

	

4.359 	56.448 
77 

41 

	

514 	13.244 

	• 
PEBB - Corretora de Valores Ltda. 
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Congresso aprova medida que reindexa economia 

Subção III 
Baixa de Bens do 
Ativo Imobilizado 

Art. 17. Na baixa de bens do 

liar em BTN Fiscal poderão 
ser feitos, em cada conta, pelo 
total dos débitos e créditos do 
dia. 

§ 3? A pessoa jurídica que, de 
acordo com o balanço de encer-
ramento do último período-
base, possuir patrimônio líqui-
do com valor inferior ao equi-
valente a setecentos mil BNTs 
Fiscais, fica dispensada da es-
crituração diária do Razão Au-
xiliar em BTN Fiscal, ficando 
obrigada a efetuá-la somente 
por ocasião do levantamento 
do balanco a corrigir. 

Subseção II 
Transposição dos 

Lançamentos 
da Escrituração para o Razão 

Auxiliar em BTN Fiscal 
Art. 16 - Na transposição 

para o Razão Auxiliar em BTN 
Fiscal dos lançamentos da es-
crituração do exercício da cor-
reção, os valores registrados 
serão convertidos para número 
de BTN Fiscais mediante sua 
divisão pelo valor do BTN Fis-
cal, observadas as seguintes 
normas: 

I - os ajustes, baixas, liqui-
dações ou transferências de va-
lores oriundos de período-base 
anterior serão convertidos pa. 
ra número de BTN Fiscais pelo 
valor destes: 

no dia do balanço do 
período-base anterior, quando 
não houver obrigatoriedade da 
correção prevista no art. 52; 

no dia em que ocorrer 
qualquer um dos eventos pre-
vistos neste inciso, quando hou-
ver obrigatoriedade da corre-
ção prevista no art. 5?; 

II - as transferências, no 
período-base, entre contas su-
jeitas a correção, serão con-
vertidas para número de BTN 
Fiscais pelo valor destes no dia 
do balanço do período-base an-
terior; 

III - os valores acrescidos 
às contas no exercício da corre-
ção serão convertidos para nú-
mero de BTN Fiscais pelo va-
lor destes no dia do acréscimo; 

IV - os ajustes, baixas, li-
quidações ou transferências de 
valores acrescidos, no 
exercício da correção, às con-
tas de investimento, serão de. 
duzidos dos'acréscimos, na or. 

I - as florestas que se desti. dem cronológica destes, e con-
nam ao corte para comerciali. vertidos para número de BTN 
zação, consumo ou industriali- 	Fiscais pelo valor destes no dia 
zação; 	 em que ocorrer qualquer um 

II - os direitos contratuais 	desses eventos; 
de exploração de florestas, 	V - nos ajustes, baixas, li- 
com prazo de exploração supe- quidações ou transferências de 
rior a dois anos; 	 valores acrescidos, no 

III - as florestas destinadas exercido da correção, às con. 
à exploração dos respectivos tas do ativo diferido, serio de-
frutos; duzidos dos acréscimos, na or. 

IV - as florestas destinadas dem cronológica destes, e con. 
à proteção do solo e à preserva- vertidos para número de BTN 
ção do meio ambiente. Fiscais pelo valor destes no dia 

Parágrafo único. Para efeito em que ocorrer qualquer um 
de correção monetária, desses eventos; 
consideram-se valor original 	VI - os ajustes, baixas, li- 
das florestas as importâncias quidações ou, transferências 
-efetivamente-aplicadas, eni c-a . --de---raIorei- acrescidos, 'na- 
da período, na elaboração do exercício da correção, às con. 
projeto técnico, no preparo de tas do patrimônio líquido, se-
terras, na aquisição de semen- rão deduzidos dos acréscimos, 
tes, no plantio, na proteção, na na ordem cronológica destes, e 
vigilância, na administração convertidos para número de 
de viveiros e flores e na abertu- BTN Fiscais pelo valor destes ra e conservação de caminhos no dia em que ocorrer qualquer 
de serviços. um destes no dia em que ocor- 

Seção II rer qualquer um desses even-
tos; 

VII - o valor de patrimônio 
líquido de investimento em co-
ligada ou controlada transferi-
do do período-base anterior e 
as reduções desse valor, duran-
te o exercício da correção pelo 
recebimento de lucros ou divi. 
dendos, serão convertidos para 
número de BTN Fiscais pelo 
valor destes no dia em que fo-
rem distribuídos; 

VIII - os lucros ou dividen-
dos, recebidos durante o 
período-base de participação 
societária avaliada pelo custo 
de aquisição, na hipótese a que 
se refere o art. 2? do Decreto-
lei n? 2.022, de 20 de dezembro 
de 1983, serão convertidos para 
número de BTN Fiscais pelo 
valor destes no dia da distribui-
ção. 

O Congresso Nacional 
aprovou na última quinta-
feira a Medida Provisória 
ne 68, que além de ter cria-
do o BTN fiscal introduziu 
também algumas altera-
ções na legislação tributa-
sia federal. Entretanto, al-
gumas emendas foram 
acrescidas ao texto como a 
incorporada ao parágrafo 
39 do artigo 15, que tornou 
-dispensável de escritura-
ção diária o livro "razão 
auxiliar" em BTN fiscal 
das pessoas jurídicas sujei-
(tas á tributação com base 
'nolucro real. 

O artigo 19 juntou-se ao 
parágrafo 52, que diz res-
peito a contratos de "lea-
sing" em moeda nacional. 
No parágrafo 29 ficou esti-
pulado qual será o valor do 
BTN fiscal no primeiro dia 
útil de cada mês. Segue 
abaixo a íntegra da Medida 
Provisória n9 68. 
Medida Provisória n 2  68 de 14 

`:de Junho de 1989. 
., -Altera a legislação tributária 
federal e dá outras providên-
éias. 

O PRESIDENTE DA REPÚ-
BLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte 
-Medida Provisória, com força 
de lei: 

- 	CAPITULO I 
BTN FISCAL 

Art. 12 - Fica instituído o 
BTN Fiscal, como referencial 
de indexação de tributos e con-
tribuições de competência da 
União. 

-.O valor diário do BTN 
Fiscal será divulgado pela Se-

'cretaria da Receita Federal, 
,projetando a evolução da taxa 
unensal de •inflação e refletirá a 
variação do valor do Bônus do 
Tesouro Nacional - BTN, em 
cada mês. 

- O valor do BTN Fiscal 
no primeiro dia útil de cada 
'Inês corresponderá ao valor do 
Bônus do Tesouro Nacional -

:-BTN atualizado monetasria-
atente para este mesmo mês, 
de conformidade com o § 2? do 
artigo 5? da Lei n? 7.777, de 19 
,de junho,de 1989. 

- Além das hipóteses 
'previstas nesta Medida Provi-
sória, o BTN Fiscal poderá ser 
Utilizado, como referencial, pa-
ta. a atualização monetária de 
contratos ou obrigações ex-
pressos em moeda nacional, 
efetivados , após a data de vi-
gência desta Medida Provisó-
ria. 

94? - O disposto no parágra-
,fcranterior não se aplica: 

a) às mensalidades escola-
f‘es ; 

-...1)) aos aluguéis residenciais; _ 
,c) aos salários; 

-, 4) aos contratos sujeitos ao 
segime do Decreto-lei n? 2.300; 
'de 21 de novembro de 1988; 

e) aos preços e tarifas sub-
metidos a controle oficial; 

f) às'clemais obrigações, re-
-lidas por legislação especial, 
Andicadas pelo Ministro da Fa-
zenda. 

-9 5? -,"As contraprestações, 
.0 valor residual e o preço de 
compra' oriundo de contrato 

"mercantil, sob a forma de lea. 
ging, em moeda nacional, que 

-estipulem condições de flutua-
ção de taxa ou de substituição 

,da correção monetária das ex. 
,,tintas OTNs por outra forma 
,-,alternativa de cálculo dos en-
,Cargos financeiros, firmados 
até 15 de janeiro de 1989, serão 
corrigidos pelo IPC a partir de 
evereiro de 1989 e as diferen-

t'as apuradas entre o valor pa-
-tga e o valor devido, serão capi-
otalizadas até o vencimento da 
-(última contra prestação do ar-
,rendatário ocorrido antes da 
dita do descongelamento" 
n 	CAPITULO II 
ff' Correção Monetária 

,Art. 22 Para efeito de deter-
.aninar o lucro real - base de 
-cálculo do imposto de renda 
das pessoas jurídicas -, a cor-
reção monetária das demons. 
trações financeiras será efe-
'tuada de acordo com as nor. 

-Inas previstas nesta Medida 
Provisória. 

Seção I 
f" 	Disposições Gerais 

Subseção I 
Objetivo 

`,:Art. 3? A correção monetária 
'das demonstrações financeiras 
tem por objetivo expressar, em 
valores reais, os elementos pa-

-ftrimoniais e a base de cálculo 
Alo imposto de renda de cada 
.Iperíodo-base. 

Parágrafo único. Não será 
(:admitido à pessoa jurídica uti-
Jizar procedimentos de corre-
.. ção monetária das demonstra. 
" ções financeiras que descarac-

terizem os seus resultados, 
com a finalidade de reduzir a 
base de cálculo do Imposto ou 

rde postergar o seu pagamento. 
Subseção II 

Dever de Corrigir 
Correção no Período-Base 

Art. 4? Os efeitos da modifi-
cação do poder de compra da 
moeda nacional sobre o valor 

„,dos elementos do patrimônio e 
os resultados do período-base 
serão computados na determi-
Oação do lucro real mediante 
os seguintes procedimentos; 

- I - correção monetária, na 
ocasião da elaboração do ba-
lanço patrimonial; 

a) das contas do ativo per-
manente e respectiva depre. 

, 
 

dação, amortização ou exaus-
tão, e das provisões para aten-
der a perdas prováveis na rea-
lização do valor de investimen-

-s tos; 
' b) das contas representati. 
.,vas do custo dos imóveis não 

.551assificados no ativo perm a-
,..,pente; 

▪ 

c) das contas representati. 
as das aplicações em ouro; 

"‘ d) das contas representati-
'vas de adiantamentos a forne-
cedores de bens sujeitos à cor-

: ração monetária, salvo se o 
.(.contrato previr a indexação do 
-crédito. 

e) das contas integrantes do 
..ttatrimônio líquido; 
' o de outras contas que ve. 

"'nham a ser determinadas pelo 
'Poder Executivo, considerada 

»aí natureza dos bens ou valores 
:Aue representem; 

II - registro, em conta espe- 

cial, das contrapartidas dos 
ajustes de correção monetária 
de que trata o item I; 

III - dedução, como encargo 
do período-base, do saldo da 
conta de que trata o Item II, se 
devedor; 

IV - observado o disposto na 
Seção III deste Capítulo, côm-
puto no lucro real do saldo da 
conta de que trata o item II, se 
credor. 

Bens e Valores Baixados no 
Curso do Período-Base 

Art. 5? Os bens e direitos do 
ativo sujeitos a correção mone-
tária e os valores registrados 
em contas do patrimônio líqui-
do, baixados no curso do 
período-base, serão corrigidos 
monetariamente segundo a va-
dação do valor do BTN Fiscal 
ocorrida a partir do dia do últi-
mo balanço corrigido até o dia 
em que a baixa for efetuada, e 
a contrapartida de correção se-
rá registrada na conta de que 
trata o item II do artigo ante-
rior. 

§ 12 Os bens e valores acres-
cidos no curso do período-base 
serão corrigidos monetaria-
mente segundo a variação do 
valor do BTN fiscal ocorrida a 
partir do acréscimo até o dia 
em que a baixa for efetuada. 

9 2? Serão corrigidas moneta-
riamente, na forma deste arti- 
go, as contas retificadoras cor-
respondentes aos bens e valo-
res baixados. 

§ 32 O disposto neste artigo 
não se aplica em relação aos 
imóveis de venda das empre. 
sas que se dediquem a compra 

venda, loteamento, incorpo-
ração e construção de imóveis. 

Balanço Intermediário 
Art. 82 Ressalvado o disposto 

no artigo anterior, a correção 
monetária das demonstrações 
financeiras st,mente terá efei-
tos ilegais quando efetuada ao 
final de período-base de inci-
dência do imposto de renda. A 
incorporação, fusão ou cisão é 
também considerada como en-
cerramento de período-base de 
incidência. 

Paragrafo único. Para efeito 
de determinar o lucro real, o 
lucro apurado em balanço que 
não corresbonde a encerra-
mento de período-base de inci-dência não poderá ser corrigi. 
do monetariamente dentro do 
próprio período-base em que 
foi produzido. 

Lucros ou Dividendos de 
Período-Base Não encerrado 
Art. 72  Os lucros ou dividen-

dos pagos ou creditados por 
conta de resultado de período. 
base ainda não encerrado se-
rão registrados em conta redu-
tora do patrimônio liquido, cu-
jo saldo será corrigido moneta-
riamente na forma desta Medi-
da Provisória. 

Exercício da Correção 
Art. 82 Para os efeitos desta 

Medida Provisória, considera-
se _exercício .da_ corraçao  o 
período entre o último balanço 
corrigido e o balanço a corri-
gir. 

Situações Especiais 
Art. 92 Fica o Poder Executi. 

vo, com base nos objetivos da 
correção monetária, autoriza-
do a baixar instruções: 

I - que forem necessárias á 
aplicação do disposto nesta 
Medida Provisória aos em-
preendimentos em fase de 
construção, Implantação ou 
pré-operacionais e aos bens 
vinculados As provisões técni-
cas de sociedades seguradoras 

companhias de capitaliza-
ção; 

II - relativas a outras situa. 
ções especiais, bem como em 
relação a operações efetuadas 
entre pessoas jurídicas coliga-
das, controladoras e controla-
das, sob controle comum ou as-
sociadas por qualquer forma. 

Subseção III 
Base e Método de Correção 
Art. 10 A correção monetária 

das demonstrações financeiras 
(art. 42

' 
 inciso I) será procedi-

da com base na variação diária 
do valor do BTN Fiscal, ou de 
outro índice que vier a ser le. 
galmente adotado. 

Subseção IV 
Registro do Ativo Permanente 

Art. 11. O registro do ativo 
permapente da escrituração do 
contribuinte deve ser mantido 
com observância das seguintes 
normas: 

I - cada bem classificado 
como investimento deve ser es-
criturado em subconta distin-
ta; 

II - os bens do imobilizado 
devem ser agrupados em con-
tas distintas segundo sua natu-
reza e as taxas anuais de de.' 
preciação ou amortização a 
eles aplicáveis; os imóveis, os 
recursos minerais e florestais e 
as propriedades imateriais de. 
verão ser registradas em sub-
contas separadas; 

III - as aplicações de recur-
sos em despesas do ativo diferi-
do devem ser registradas em 
subcontas distintas segundo a 
natureza, os empreendimentos 
ou atividades a que se desti. 
nem e o prazo de amortização. 

Art. 12. O contribuinte deve 
manter registros que permi-
tam identificar os bens do imo-
bilizado e determinar o ano da 
sua aquisição, o valor original 
e os posteriores acréscimos ao 
custo, reavaliações e baixas 
parciais a eles referentes. 

§ 12 Valor original do bem é a 
importância em moeda nacio-
nal pela qual a aquisição tenha 
sido registrada na escrituração 
do contribuinte. Os valores em 
moeda estrangeira serão con-
vertidos à taxa de câmbio em 
vigor na data do desembaraço 
aduaneiro. 

§ 22 O laudo que servir de ba-
se ao registro de reavaliação 
de bens deve identificar os 
bens reavaliados pela conta em 
que estão escriturados e indi-
car os anos da aquisição e das 
modificações no seu custo ori-
ginal. 

Art. 13. Se o registro do imo-
bilizado não satisfizer ao dis-
posto no artigo anterior, os 
bens baixados serão considera-
dos como os mais antigos nas 
contas em que estiverem regis-
trados. 

Subseção V 
Florestas e Direitos de sua 

Exploração 
Art. 14. Estão sujeitos a cor-

reção monetária, nos termos 
desta Medida Provisória: 

Procedimentos para a 
Correção 

Subseção I 
Razão Auxiliar em BTN Fiscal 

Art. 15. As pessoas jurídicas 
sujeitas à tributação com base 
no lucro real deverão manter 
livro Razão Auxiliar em BTN 
Fiscal, no qual as contas sujei-
tas a correção monetária serão 
escrituradas adotando-se como 
unidade de conta o valor do 
BTN Fiscal. 

9 1? No período-base em que 
for iniciada a escrituração do 
Razão Auxiliar em BTN Fis-
cal, os saldos de abertura das' 
contas serão determinados me-
diante a divisão do saldo de es-
crituração transferido do ba-
lanço anterior pelo valor do 
BTN Fiscal no dia desse balan-
ço. 

§ 2? A escrituração da movi-
mentação das contas deverá 
ser feita em partidas diárias e 
os lançamentos no Razão Auxi.  

ativo imobilizado e dos respec-
tivos encargos serão observa-
das as seguintes normas: 

I - o valor do bem baixado 
será determinado mediante o 
seguinte procedimento: 

serão identificados o valor 
original (art. 12, 9 1?) e a época 
de aquisição do bem a ser bai-
xado, inclusive dos acréscimos 
ao custo e reavaliações ocorri-
das antes do inicio do período. 
base ; 

o valor do bem será con-
vertido para BTN Fiscal me-
diante sua divisão pelo valor 
deste no dia da aquisição e de 
cada acréscimo ao custo ou 
reavaliação, e o valor do bem 
em BTN Fiscal será registrado 
como baixa no Razão Auxiliar 
em BTN Fiscal; 

a baixa na escrituração 
será feita pelo valor determi-
nado mediante a multiplicação 
do valor do bem em BTN Fis-
cal (alínea b) pela valor deste 
no dia em que a baixa for efe-
tuada; 

se tiver havido, no 
exercício da correção, acrésci-
mo ao custo do bem baixado, 
esse acréscimo será adiciona-
do: 

1- ao valor de baixa de que 
trata a alínea b, pelo seu valor 
em BTN Fiscal; 

2 - ao valor de baixa de que 
trata a alínea c, pelo seu valor 
em cruzados novos determina-
do mediante a multiplicação de 
seu valor em BTN Fiscal (nú-
mero 1) pelo valor deste no dia 
em que a baixa for efetuada; 

II - o valor da depreciação, 
amortização ou exaustão acu-
mulada correspondente ao 
bem baixado será determinado 
mediante o seguinte procedi-
mento: 

com base na taxa anual do 
encargo e na época da aquisi-
ção e dos acréscimos ao custo e 
reavaliações do bem a ser bai-
xado, será determinada a per. 
centagem total da deprecia-
ção, amortização e exaustão 
até o balanço do período-base 
anterior; 

a percentagem de que tra-
ta a alínea anterior será aplica-
da sobre o valor do bem em 
BTN Fiscal no balanço do 
período-base anterior (item I, 
alínea b), e o produto será o va-
lor dos encargos em BTN Fis-
cal, a ser registrado no Razão 
Auxiliar em BTN Fiscal; 

se tiver havido, no 
exercício da correção, dedução 
de quotas de depreciação, 
amortização ou exaustão do 
bem baixado, os valores dessas 
quotas em BTN Fiscal serão 
adicionados ao determinado 
nos termos da alínea anterior; 

o valor a ser baixado na 
escrituração será o produto dos 
encargos expressos em BTN 
Fiscal (alíneas b e c) pelo valor 
do BTN Fiscal no dia em que a 
baixa for efetuada. _ 

Subseção IV 
Quotas de Depreciação, 
Amortização e Exaustão 

Art. 18. As quotas de depre-
ciação, amortização e exaus-
tão a serem registradas na es-
crituração como custo ou des-
pesa operacional serão deter-
minadas com base no Razão 
Auxiliar em BTN Fiscal, obser-
vadas as seguintes normas: 

I - a quota anual em BTN 
Fiscal será o produto da taxa 
anual de depreciação ou amor-
tização, ou da percentagem de 
exaustão sobre o valor do bem 
em BTN Fiscal constante do 
Razão Auxiliar em BTN Fis-
cal; 

II - a quota anual em BTN 
Fiscal será registrada na conta 
do encargo do Razão Auxiliar 
em BTN Fiscal, e o montante 
da quota a ser lançado na escri-
turação será determinado me-
diante a conversão da quota ,  
em BTN Fiscal para cruzados 
novos: 

pelo valor médio do BTN 
Fiscal em cada mês, se regis-
trada em duodécimos men-
sais; 

pelo valor médio do BTN 
Fiscal no exercício da corre-
ção, se registrada por ocasião 
do balanço de encerramento do 
período. 

§ 1? A quota anual em BTN 
Fiscal será ajustada proporcio-
nalmente no caso de período. 
base com duração inferior a 
doze meses, e de bem acresci-
do ao ativo, ou dele baixado, no 
curso do período-base. 

9 29  No caso de acréscimo ao 
custo de bens existentes no 
início do período-base e de bens 
acrescidos ao ativo durante o 
período-base, a conversão da 
quota em BTN Fiscal para cru-
zados novos será feita nos ter-
mos da alínea a do item II ou 
pelo valor médio do BTN Fis-
cal no período compreendido 
entre o dia do acréscimo e o dia 
do balanço objeto da correção. 

Subseção V 
Correção no Balanço 

Art. 19. Por ocasião do levan-
tamento do balanço, os saldos 
corrigidos das contas da escri. 
turação comercial serão deter-
minados mediante a conversão 
para cruzados novos dos saldos 
do Razão Auxiliar em BTN Fis-
cal, com base no valor do BTN 
Fiscal no dia do balanço a cor-
rigir. 

Parágrafo único. Os saldos 
das contas da escrituração se-
rão ajustados aos saldos corri-
gidos, determinados nos ter-
mos deste artigo, mediante 
lançamentos nas próprias con-
tas, cuja contrapartida será 
debitada ou creditada à conta 
de que trata o item II do art. 42, 
exceto a correção da conta do 
capital integralizado, que será 
creditada à conta especial de 
reserva de capital. 

Seção III 
Tributação do Saldo Credor 

da Conta de Correção Monetá. 
ria.  

realizados no período-base, e a 
soma dos seguintes valores: 

1- a média do valor contábil 
do ativo permanente no início e 
no fim do período-base; 

2 - a média do saldo das de-
mais contas do ativo sujeitas a 
correção monetária (art. 42, in-
ciso I, alíneas b, c, d, e f) no 
início e no fim do período-base; 

b) O valor dos bana e direitos 
do ativo sujeitos à correção 
monetária realizado no 
período-base será a soma dos 
seguintes valores: 

1 - custo contábil dos imó-
veis existentes no estoque no 
início do período-base e baixa-
dos no custo deste; 

2 - valor contábil, corrigido 
monetariamente até a data da 
baixa, dos demais bens e direi-
tos do ativo sujeitos a correção 
monetária baixados no curso 
do período-base; 

3 - quotas de depreciação, 
amortização e exaustão com-
putadas como custo ou despesa 
operacional do período-base; 

4 - lucros ou dividendos, re-
cebidos no período-base, de 
quaisquer participações socie-
tárias registradas como inves-
timento; 

c) o montante do lucro infla-
cionário realizado no período-
base será determinado me-
diante a aplicação da percenta-
gem de que trata a alínea a so-
bre o lucro inflacionário acu-
mulado (art. 21, § 2?). 

§ 2? O contribuinte que optar 
pelo diferimento da tributação 
do lucro inflacionário não reali-
zado deverá computar na de-
terminação do lucro real o 
montante do lucro inflacioná-
rio realizado (9 1 2 ) ou o valor 
determinado de acordo com o 
disposto no art. 23, e excluir do 
lucro líquido do período-base o 
montante do lucro inflacioná-
rio do período-base ( art. 21). 

Art. 23. A pessoa jurídica de-
verá considerar realizado, em 
cada período-base, no mínimo 
cinco por cento do lucro infla-
cionário acumulado, quando o 
valor assim determinado resul-
tar superior ao apurado de 
acordo com o 91° do artigo an. 
terior. 

Parágrafo único. E facultado 
ao contribuinte considerar rea-
lizado valor de lucro inflaconá-
rio superior ao determinado na 
forma deste artigo ou do § 12 do 
art. 22. 

Art. 24. O saldo do lucro infla-
cionário acumulado, depois de 
deduzida a parte computada na 
determinação do lucro real, se-
rá transferido para o período-
base seguinte. 

Art. 25. Nos casos de incorpo-
ração, fusão ou cisão total, a 
pessoa jurídica incorporada, 
fusionada ou cindida deverá 
considerar integralmente rea-
lizado o lucro inflacionário acu-
mulado. Na cisão. parcial, a 

-realindlu Ser-á proporcronal à 
parcela do ativo sujeito a cor-
reção monetária que tiver sido 
vertida. .  

Art. 26. Quando a pessoa 
jurídica deixar de apresentar 
declaração de rendimentos 
com base no lucro real, o lucro 
inflacionário acumulado será 
tributado, integralmente, no 
exercício financeiro em que 
ocorrer a alteração do regime 
de tributação. 

Seção IV 
Disposições Gerais 

Art. 27. A baixa de investi-
mento relevante e influente em 
sociedade coligada ou controla. 
da deve ser precedida da corre-
ção monetária e avaliação pelo 
valor de patrimônio líquido, 
com base em balanço patrimo-
nial ou balancete de verifica-
ção da coligada ou controlada, 
levantado na data da alienação 
ou liquidação ou até trinta dias, 
no máximo antes dessa data. 

Art. 28. Os valores que de-
vam ser computados na deter-
minação do lucro real de 
período-base futuro, registra. 
dos no livro de Apuração do Lu-
cro Real, serão corrigidos mo-
netariamente até o balanço do 
período-base em que ocorrer a 
respectiva adição, exclusão ou 
compensação. 

Seção V 
Disposições Finais e Transitó- 

rias 
sobre Correção Monetária 
Art. 29. A correção monetá-

ria de que trata esta Medida 
Provisória será efetuada a par-
tir do balanço levantado em,31 
de dezembro de 1988. 

Art. 30. Para efeito da con-
versão em número de BTN, os 
saldos das contas sujeitiis,  a 
correção monetária, existentes 
em 31 de janeiro de 1989, serão 
atualizados monetariamente 
tomando-se por base o valor.  a 
OTN de NCz$ 8,92. 

9 1? Os saldos das contas su-
jeitas a correção monetária, 
atualizados na forma deste ar-
tigo, serão convertidos em nú-
mero de BTN mediante a sua 
divisão pelo valor do BTN.de 
Nez$ 1,00. 

§ 2? Os valores acrescidos às 
contas sujeitas a correção mo-
netária, a partir de 1? de feve-
reiro até 30 de junho de 1989, se-
rão convertidos em número ',fie 
BTN mediante a sua divisão 
pelo valor do BTN vigente -no 
mês do acréscimo. 

Art. 31. Será admitida a cor-
reção monetária procedida nos 
balanços que serviram de 14se 
para incorporação, fusão ou ci-
são efetuada entre o dia 31• de 
dezembro de 1988 e a data de 
publicação desta Medida Pro. 
visória, desde que efetuada 
com base na variação do IPC. 

§ 1? Nos casos em que não te-
nha sido efetuada a correção 
monetária de que trata este ár. 
tigo, deverão ser observados os 
seguintes procedimentos no 
primeiro balanço de encerra-
mento de período-base subse-
quente à incorporação, fusão 
ou cisão; 

a sociedade resultantegle 
fusão, ou a que tenha incorpo-
rado outra, efetuará a correção 
monetária desde o último ba-
lanço de encerramento -de 
período-base da sociedade ffu-
sionada ou incorporada, ante-
rior à fusão ou incorporação; 

a sociedade resultante de 
cisão ou a que tenha absorvido 
parcela de patrimônio de soete-
dade cindida efetuará a corre-
ção monetária desde o último 
balanço de encerramento de 
período-base da cindida, ante-
rior à cisão; 

a sociedade cindida èie. 
tuará a correção monetária, 
sobre a parcela remanescente 
do património, desde o últbino 
balanço de encerramento ide 
período-base anterior à cisão. 

9 2? A parcela de património 
líquido que corresponder a re-
sultado apurado na incorpora-
ção, fusão ou cisão somente se, 
rá corrigida monetariamente a 
partir da data do balanço que, 
serviu de base a qualquer um 
desses eventos. 

Art. 32. Os bens e valores re. 
sisfrados em-contas - -de-  ativo 
permanente e patrimônio líqui.• 
do, baixados entre 31 de dezem-
bro de 1988 e a data de publiCa. 
çáo desta Medida Provisória, 
poderão ser, à opção da pessoa 
jurídica, corrigidos monetaria-
mente até o mês da baixa. , 

9 1? A correção monetária-,de 
que trata este artigo é 4ihriga-
tória nos casos em que a baixa 
tenha sido efetuada em virtude 
de transferência, a qualquer 
título, dos bens e valores Oh o 
patrimônio de pessoa jurídica 
coligada, controladora ou con-
trolada, sob o mesmo controle 
ou associadas por qualquer $or-
m a . 

9 2? A correção monetária de 
que trata este artigo será efe-
tuada, tomando-se por base o 
valor do BTN vigente no mês 
da baixa. 

CAPITULO III 
Normas sobre 
Tributação das 

Pessoas Jurídicas 
Seção I 

Imposto de Renda 
Art. 33. A base de cálculo do 

imposto de renda das pessoas 
jurídicas será convertida em 
BTN Fiscal, mediante a «vi-
são do valor do lucro real, pre-
sumido ou arbitrado, pelo valor 

(Continuo na página 22) 

Subseção I 
Tributação na Realização 

Art. 20. O saldo credor da 
conta de correção monetária 
de que trata o item II do art. 4? 
será computado na determina- 
ção do lucro real, mas o contri- 
buinte terá opção para diferir, 
com observância do disposto 
nesta Seção, a tributação do lu- 
cro inflacionário não realizado. 

Subseção II 
Lucro Inflacionário 

Art. 21. Considera-se lacro 
inflacionário, em cada período-
base, o saldo credor da conta 
de correção monetária ajusta-
do pela diminuição das varia-
ções monetárias e das receitas 
e despesas financeiras compu-
tadas no lucro líquido do 
período-base. 

9 1? O ajuste será procedido 
mediante a dedução, do saldo 
credor da conta da correção 
monetária, de valor correspon-
dente à diferença positiva en-
tre a soma das despesas finan-
ceiras com as variações mone-
tárias passivas e a soma das 
receitas financeiras com as va-
dações monetárias ativas. 

- 9 2r Lucro Inflacionário seu- 
mulado é a soma do lucro infla-
cionário do período-base com o 
saldo de lucro inflacionário do 
período-base com o saldo de lu-
cro inflacionário a tributar 
transferido do período-base sit-
iador. 

9 3? O lucro inflacionário a 
tributar será registrado em 
conta especial do Livro de Apu-
ração do Lucro Real, e o saldo 
transferido do período-base an-
terior será corrigido moneta-
riamente, com base na varia-
ção do valor do BTN Fiscal en-
tre o dia do balanço de encerra-
mento do período-base anterior 
e o dia do balanço do exercício 
da correção. 

Subseção III 
Lucro Inflacionário Realizado 

Art. 22. Em cada período-
base considerar-se-á realizada 
parte do lucro inflacionário 
acumulado proporcional ao va-
lor, realizado no mesmo perío-
do, dos bens e direitos do ativo 
sujeitos à correção monetária. 

9 1? O lucro inflacionário rea-
lizado no período será calcula-
do de acordo com as seguintes 
normas: 

a) será determinada a rela-
ção percentual entre o valor 
dos bens e direitos do ativo su-
jeitos à correção monetária, 


